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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Dispensa

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA. 
CNPJ: 09.293.914/0001-62 

Rua Manoel Lúcio Rocha, nº 58, Centro, Coração de Maria – BA, CEP: 44250-000. 
Tel.: (75) 3248-2570 /8106-3500 /8135-4333 / 8307-9001 
E-mail:previdenciacdemaria2012@hotmail.com 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001/2020. 

 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA, tornando-o parte integrante 
deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais 
efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos seguintes 
termos: 

CONTRATADO: IPM-BRASIL - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA DE PESQUISAS 
MUNICIPAIS, inscrito no CNPJ sob o n° 12.398.781/0001-01. 

OBJETO: contratação de locação e manutenção de software com sistemas integrados, 
do pacote tecnológico contido no Portal: Módulo SDP – Sistema de Diagramação e 
Publicação (www.ipmbrasil.org.br) com funções de edição, diagramação, arte-
finalização e publicação automática na internet, do Diário Oficial do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA on-line e 
impresso, disponibilizando o arquivo digital da edição em servidor certificado 
SERASA EXPERIAN, para impressão em impressora laser ou off set no formato A4; 
Sítio/Home Page do Município com links de suas Contas Públicas – publicação de 
informações em link específico, com requisitos da Lei 9755/98 e Instrução Normativa 
do TCU 28/99, no Sitio do Município; Módulo SEP – Sistema de Envio de 
Publicações, entrega, recebimento e gerenciamento de documentos sujeitos a 
divulgação na Imprensa Oficial do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA, para modernização da Administração Pública. 

FUDAMENTO LEGAL – art. 24, inc. XIII, da Lei n° 8.666/93. 

VALOR MENSAL: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

CORAÇÃO DE MARIA, Estado da BAHIA, em 07 de janeiro de 2020. 
 

________________________________ 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA de CORAÇÃO DE MARIA 
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